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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 7/2025 

 

(DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO DE 
CIDADÃO VOTUPORANGUENSE AO SENHOR 
JOSÉ ROBERTO MEDALHA.) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO INCISO IV, DO ARTIGO 18, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

 

Art. 1º Fica concedido ao Senhor JOSÉ ROBERTO MEDALHA, um Título de Cidadão 
Votuporanguense, pelos relevantes serviços prestados ao Município. 

Parágrafo único. A entrega da referida honraria será feita em sessão solene, que se 
realizará em data a ser designada pela Presidência, nos termos da legislação vigente. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 12 de maio de 2025. 

 

 

 

 

MARCÃO BRAZ 
AUTOR 
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JUSTIFICATIVA 
 
 

José Roberto Medalha nasceu no dia 20 de março, na cidade de Guariroba – SP, Distrito 
de Taquaritinga - SP, filho de Adelino Medalha (in memoriam) e Ermelinda Gomes Medalha (in 
memoriam), casado com a senhora Vivian da Silva Laranja Medalha. 

Considerando que José Roberto Medalha, veio ainda criança para a cidade de 
Votuporanga, teve uma infância marcada por dificuldades e superações, pois desde muito cedo, 
aprendeu que a vida não seria fácil, seu pai, o Senhor Adelino, apesar da luta diária, sempre 
incentivou José Roberto a praticar esportes, corridas, partidas de futebol de várzea, gincanas do 
bairro e na escola, sempre interagindo com a comunidade no sentido esportivo. 

Considerando que no decorrer do seu desenvolvimento, veio uma fatalidade, seu 
querido pai o Senhor Adelino veio a falecer, deixando sua mãe Ermelinda com a responsabilidade 
de formar caráter de quatro filhos: Sebastião Marinho Medalha, Marcos Antônio Medalha (in 
memoriam) José Roberto Medalha e Auro Amarildo Medalha. 

Considerando que José Roberto Medalha, portou desde criança, valores e princípios 
familiar sólidos, que o acompanhou por toda a sua jornada, por força do destino, começou a 
trabalhar na extinta Guarda Mirim desde muito jovem para ajudar a sua mãe, logo após, na 
Tradicional Alvorada Móveis, Votuporanga Clube, Rei dos Retalhos, ingressando em 1988 como 
Servidor Público no setor esportivo do município, participava e desenvolvia Projetos como: 
“Corrida de Bairro” Escolinhas de Atletismo, depois começou a organizar circuitos de corridas nos 
Bairros com crianças e jovens carentes, vindo a cursar a faculdade de Educação Física na cidade 
de Santa Fé do Sul, concluindo sua formação em nível superior no ano de 1991. 

Com uma carreira marcada pela paixão e pelo comprometimento pelo esporte, José 
Medalha também aumentou em seu currículo profissional, a carreira de Árbitro Oficial da 
Federação Paulista de Futsal, onde apitou mais de duas mil partidas, sendo impossível contar sua 
história sem mencionar os mais de 80 circuitos de corrida organizados para crianças carentes da 
região, o que o tornou um incansável incentivador do esporte entre crianças e jovens, cujas 
iniciativas ofereceram oportunidades, inspiraram sonhos e mudaram vidas. 

Resiliente José Roberto, esteve presente em todos os Jogos Regionais do Noroeste 
Paulista desde 1984, representando com orgulho a cidade de Votuporanga em mais de 350 
corridas de rua, incluindo 18 edições da tradicional Corrida de São Silvestre. 

 
Como técnico de atletismo, atuou em diversas edições dos Jogos Abertos do Interior de 

São Paulo, transmitindo seus conhecimentos e valores esportivos com generosidade, foi 
presidente da LIVOFUSA - Liga Votuporanguense de Futsal e da ASCORVO - Associção dos 
Corredores de Votuporanga, deixando sua marca em cada entidade que liderou e atualmente, é o 
fundador e Presidente da AVOA - Associação Votuporanguense de Atletismo, cargo que ocupa 
com energia e visão desde 2013. 
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Ao longo de sua vida e carreira esportiva, José Medalha já organizou mais de 200 
corridas de rua em Votuporanga e região, seu legado é visível nas pistas de corrida, nas quadras, 
nas escolas e, sobretudo, nos corações de todos que foram tocados por sua dedicação. 

Por tudo isso e muito mais, José Roberto Medalha é uma inspiração, um verdadeiro 
exemplo de amor pelo esporte, deixando uma sementinha plantada e um grande legado por 
onde passou e abrindo caminhos com marcas eternas. 

Parabéns José! Esta homenagem é apenas um reflexo da imensa gratidão e admiração 
que todos nós sentimos por você. 

Diante do exposto, o Município de Votuporanga concede o título de Cidadão 
Votuporanguense ao José Roberto Medalha, em reconhecimento às suas contribuições 
significativas para a nossa comunidade. 

 
 
 

 

 
MARCÃO BRAZ 

AUTOR 
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